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DECRETO Nº 069 GAB/PREFEITO, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA, ESTADO DO 

PARÁ, o Sr. FRANCISCO EDINALDO QUEIROZ DE OLIVERIA no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica: 

CONSIDERANDO, a XXXII Feira da Cultura Popular Arraial Urumajó 2022: 

Cultura e Tradição do Meu Urumajó nas Noites de São João. 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Ponto facultativo nos dias 1º e 4 de julho de 2022, referente apenas ao exercício 

de 2022, considerando a XXXII Feira da Cultura Popular Arraial Urumajó 2022: 

Cultura e Tradição do Meu Urumajó nas Noites de São João. 

Art. 2º. Os serviços de limpeza e segurança pública, terão funcionamento normal nos 

dias 1º e 4 de julho de 2022, por se tratar de serviço essencial do município. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Dê-se Ciência; Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, em 29 de junho de 2022. 

 

  

 

FRANCISCO EDINALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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